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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZARÁ ATENDIMENTOS NA CIDADE 

Atenção, administradores e 
estudantes de Administração 
moradores de Saquarema! 
A van do Conselho Regional 
de Administração estará em 
Saquarema nesta quinta-fei-
ra, 14, das 09:30 às 14:30, 
para solucionar problemas, 
tirar dúvidas e esclarecer in-
formações sobre o CRA.

A ação é realizada pelo Con-
selho de Administração, em 
parceria com a Prefeitura de 
Saquarema. O atendimento 
será realizado na Rua Co-
ronel Madureira, 77, Centro, 
em frente à Prefeitura.
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LEI Nº 2.260 
DE 13 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre as diretrizes para elabora-
ção da Lei Orçamentária de 2023, e dá 
outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º  Ficam estabelecidas, em cumpri-
mento ao disposto no art. 165, § 2º da 
Constituição Federal e em observância 
às disposições contidas na Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2000, na Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 
março de 1964 e na Lei Orgânica Munici-
pal, as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária do Município de Saquarema 
referente ao exercício financeiro de 2023, 
compreendendo: 
I - as metas e prioridades da Administra-
ção Pública municipal; 
II - orientações básicas para elaboração 
da lei orçamentária anual; 
III - disposições sobre a política de pesso-
al e serviços extraordinários; 
IV - disposições sobre a receita e altera-
ções na legislação tributária do Município; 
V - equilíbrio entre receitas e despesas; 
VI - critérios e formas de limitação de em-
penho; 
VII - normas relativas ao controle de 
custos e a avaliação dos resultados dos 
programas financiados com recursos dos 
orçamentos; 
VIII - condições e exigências para transfe-
rências de recursos a entidades públicas 
e privadas e cobertura de necessidades 
de pessoas físicas; 
IX - autorização para o Município auxiliar 
o custeio de despesas atribuídas a outros 
entes da federação; 
X - parâmetros para a elaboração da pro-
gramação financeira e do cronograma 
mensal de desembolso; 
XI - definição de critérios para início de 
novos projetos; 
XII - definição das despesas considera-
das irrelevantes; 
XIII - incentivo à participação popular; 
XIV - define percentual da reserva de con-

tingência;
XV - as disposições gerais. 

Seção I
Das Metas e Prioridades da 

Administração Pública Municipal 
Art. 2º Em consonância com o disposto 
no art. 165, § 2º da Constituição Federal, 
as metas e as prioridades para o exercí-
cio financeiro de 2023, especificadas de 
acordo com os programas e ações esta-
belecidos no Plano Plurianual vigente, 
são as constantes no Anexo de Metas e 
Prioridades, as quais terão precedência 
na alocação de recursos na lei orçamen-
tária de 2023 e na sua execução, não se 
constituindo, todavia, em limite à progra-
mação das despesas. 
§ 1º O projeto de lei orçamentária para 
2023 deverá ser elaborado em consonân-
cia com as metas e prioridades estabele-
cidas na forma do caput deste artigo. 
§ 2º O projeto de lei orçamentária para 
2023 conterá demonstrativo da observân-
cia das metas e prioridades estabelecidas 
na forma do caput deste artigo.  

Seção II
Das Orientações Básicas para 

Elaboração da Lei Orçamentária Anual
Subseção I

Das Diretrizes Gerais 
Art. 3º Para efeito desta Lei, entende-se 
por:  
I - Programa, o instrumento de organi-
zação da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, 
sendo mensurado por indicadores esta-
belecidos no Plano Plurianual;  
II - Atividade, um instrumento de pro-
gramação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto 
de operações que se realizam de modo 
contínuo permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da 
ação do governo;
III - Projeto, um instrumento de progra-
mação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo;
IV - Operação especial, as despesas que 
não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta 
um produto e não geram contraprestação 

direta sob a forma de bens ou serviços. 
§ 1º Cada programa identificará as ações 
necessárias para atingir os seus objeti-
vos sob a forma de atividades, projetos 
e operações especiais, especificando as 
respectivas metas, bem como as unida-
des orçamentárias responsáveis pela re-
alização das ações. 
§ 2º Cada atividade, projeto e operação 
especial identificará a função e a subfun-
ção à qual se vincula. 
§ 3º As categorias de programação de 
que trata esta Lei serão identificadas por 
unidades orçamentárias, funções, sub-
funções, programas, atividades, projetos, 
operações especiais, categoria econô-
mica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação, de acordo com 
as codificações estabelecidas na Portaria 
SOF nº 42, de 14 de abril de 1999 e suas 
alterações, da Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163, 04 de maio de 2001 e 
suas atualizações e da Lei Municipal es-
tabelecedora do Plano Plurianual 2022-
2025, com suas respectivas atualizações.
Art. 4º Os orçamentos fiscais, da seguri-
dade social e de investimentos discrimi-
narão as despesas, no mínimo, por ele-
mento de despesa, conforme art. 15 da 
Lei Federal nº 4.320/64. 
Art. 5º Os orçamentos fiscais, da seguri-
dade social e de investimentos compre-
enderão a programação dos Poderes do 
Município, seus fundos, órgãos e autar-
quias, que recebam recursos do Tesou-
ro Municipal, devendo a correspondente 
execução orçamentária e financeira ser 
consolidada no Órgão Central de Conta-
bilidade do Poder Executivo. 
Art. 6º  O projeto de lei orçamentária que o 
Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Municipal será constituído de: 
I - texto da lei; 
II - documentos referenciados nos artigos 
2º e 22 da Lei Federal nº 4.320/1964; 
III - quadros orçamentários consolidados; 
IV - anexos do orçamento fiscal e da se-
guridade social, discriminando a receita e 
a despesa na forma definida nesta Lei; 
V - demonstrativos e documentos previs-
tos no art. 5º da Lei Complementar Fede-
ral nº 101/2000. 
Art. 7º A estimativa da receita e a fixação 
da despesa, constantes do projeto de lei 
orçamentária de 2023 serão elaboradas a 
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partir dos valores correntes do exercício 
findo de 2021, projetados ao exercício a 
que se referem, considerando-se outros 
gradientes e variáveis aplicáveis em caso 
específico. 
Parágrafo único. O projeto de lei orçamen-
tária atualizará a estimativa da margem 
de expansão das despesas, consideran-
do os acréscimos de receita resultantes 
do crescimento da economia e da evolu-
ção de outras variáveis que implicam au-
mento da base de cálculo, bem como de 
alterações na legislação tributária, deven-
do ser garantidas, no mínimo, as metas 
de resultado primário e nominal estabele-
cidas nesta Lei. 
Art. 8º O Poder Executivo colocará à dis-
posição do Poder Legislativo, no mínimo 
trinta dias antes do prazo final para en-
caminhamento de sua proposta orçamen-
tária, os estudos e as estimativas das 
receitas para o exercício subsequente, 
inclusive da receita corrente líquida e as 
respectivas memórias de cálculo. 
Parágrafo único. Os órgãos e ou entida-
des da Administração Indireta e o Poder 
Legislativo, se for o caso, encaminharão 
à Secretaria Municipal de Planejamento, 
até 15 dias antes do prazo definido no 
caput, os estudos e as estimativas das 
suas receitas orçamentárias para o exer-
cício subsequente e as respectivas me-
mórias de cálculo, para fins de consolida-
ção da receita municipal. 
Art. 9º O Poder Legislativo e os órgãos e 
ou entidades da Administração Indireta 
encaminharão a Secretaria Municipal de 
Planejamento, até 30 de junho de 2022, 
suas respectivas propostas orçamentá-
rias, para fins de consolidação do projeto 
de lei orçamentária. 
Art. 10 Na programação da despesa não 
poderão ser fixadas despesas sem que 
estejam definidas as respectivas fontes 
de recursos, de forma a evitar o compro-
metimento do equilíbrio orçamentário en-
tre a receita e a despesa. 
Art. 11 A lei orçamentária discriminará, no 
órgão responsável pelo débito, as dota-
ções destinadas ao pagamento de pre-
catórios judiciais em cumprimento ao dis-
posto no art. 100 da Constituição Federal. 
Parágrafo único. Para fins de acompa-
nhamento, controle e centralização, os 
órgãos e ou entidades da administração 

pública municipal direta e indireta sub-
meterão os processos referentes ao pa-
gamento de precatórios à apreciação da 
Procuradoria Geral do Município. 

Subseção II
Das Disposições Relativas à Dívida e 
ao Endividamento Público Municipal

Art. 12 A administração da dívida pública 
municipal interna tem por objetivo princi-
pal minimizar custos, reduzir o montante 
da dívida pública e viabilizar fontes alter-
nativas de recursos para o Tesouro Mu-
nicipal. 
§ 1º Deverão ser garantidos, na lei orça-
mentária municipal, os recursos necessá-
rios para pagamento da dívida. 
§ 2º O Município, através de seus ór-
gãos e ou entidades, subordinar-se-á às 
normas estabelecidas na Resolução nº 
40/2001 do Senado Federal, que dispõe 
sobre os limites globais para o montante 
da dívida pública consolidada e da dívida 
pública mobiliária, em atendimento ao dis-
posto no art. 52, incisos VI e IX, da Cons-
tituição Federal. 
Art. 13 Na lei orçamentária municipal para 
o exercício de 2023, as despesas com 
amortização, juros e demais encargos da 
dívida serão fixadas com base nas opera-
ções contratadas. 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal 
de Finanças, informará até o dia 30 de 
junho de 2022 o montante das dívidas 
contratadas com o cronograma de paga-
mentos sendo segregados os valores de 
amortização, juros e demais encargos.  
Art. 14 A lei orçamentária municipal pode-
rá conter autorização para contratação de 
operações de crédito pelo Poder Executi-
vo, a qual ficará condicionada ao atendi-
mento das normas estabelecidas na Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e na 
Resolução nº 43/2001 do Senado Fede-
ral.  
Art. 15 A lei orçamentária municipal pode-
rá conter autorização para a realização de 
operações de crédito por antecipação de 
receita orçamentária, desde que observa-
do o disposto no art. 38 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000 e atendidas 
as exigências estabelecidas na Resolu-
ção nº 43/2001 do Senado Federal. 
Art. 16 A Procuradoria Geral do Município 
manterá, na forma de banco de dados, 
relação dos débitos constantes de preca-

tórios judiciais a serem incluídos na pro-
posta orçamentária de 2023, conforme 
determina o artigo 100, § 1º da Constitui-
ção Federal, discriminada por grupos de 
despesas, especificando: 
I - número da ação originária; 
II - tipo de causa julgada; 
III - data do trânsito em julgado; 
IV - número do precatório; 
V - data da autuação do precatório em li-
vro próprio; 
VI - nome do beneficiário e o número de 
registro no cadastro de pessoas físicas no 
Ministério da Fazenda; 
VII - valor do precatório a ser pago. 
§ 1º A Procuradoria Geral do Município 
comunicará à Secretaria Municipal de 
Finanças, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir do requeri-
mento desta, eventuais divergências ve-
rificadas entre a relação e os processos 
que originaram os precatórios recebidos. 
§ 2º A relação dos débitos, de que trata o 
caput deste artigo, somente incluirá pre-
catórios judiciais cujos processos conte-
nham certidão de trânsito em julgado da 
decisão exequenda e que atendam a pelo 
menos uma das seguintes condições: 
a) certidão de trânsito em julgado dos em-
bargos à execução; ou 
b) certidão de que não tenham sido opos-
tos embargos ou qualquer impugnação 
nos respectivos cálculos. 

Subseção III
Da Definição de Montante e Forma de 
Utilização da Reserva de Contingência
Art. 17 A lei orçamentária anual conterá 
reserva de contingência constituída ex-
clusivamente com recursos do orçamento 
fiscal e será equivalente a, no máximo, 
3% (três por cento) da receita corrente 
líquida prevista na proposta orçamentá-
ria de 2023, destinada ao atendimento 
de passivos contingentes, outros riscos, 
eventos fiscais imprevistos e demais cré-
ditos adicionais.     

Seção III
Da Política de Pessoal e dos 

Serviços Extraordinários
Subseção I

Das Disposições Sobre Política 
de Pessoal e Encargos Sociais 

Art. 18 Para fins de atendimento ao dis-
posto no art. 169, § 1º, inciso II da Cons-
tituição Federal, observado o inciso I do 
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mesmo parágrafo, ficam autorizadas as 
concessões de vantagens, aumentos de 
remuneração, criação de cargos, empre-
gos e funções, alterações de estrutura 
de carreiras, bem como admissões ou 
contratações de pessoal a qualquer títu-
lo, desde que observado o disposto nos 
artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 e demais normas le-
gais pertinentes. 
§ 1º Além de observar as normas do caput 
no exercício financeiro de 2023, as des-
pesas com pessoal dos Poderes Executi-
vo e Legislativo deverão atender às dispo-
sições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
§ 2º Se a despesa total com pessoal ul-
trapassar os limites estabelecidos no 
art. 19 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, serão adotadas as medidas de 
que tratam os §§ 3º e 4º do art. 169 da 
Constituição Federal. 

Subseção II
Da Previsão para Contratação 
Excepcional de Horas Extras 

Art. 19  Se durante o exercício de 2023 a 
despesa com pessoal atingir o limite de 
que trata o parágrafo único do art. 22 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
a realização de serviço extraordinário so-
mente poderá ocorrer quando destinada 
ao atendimento de relevantes interesses 
públicos que ensejem situações emer-
genciais de risco ou de prejuízo para a 
sociedade. 
Parágrafo único. A autorização para a 
realização de serviço extraordinário para 
atender as situações previstas no caput 
deste artigo, no âmbito do Poder Executi-
vo é de exclusiva competência do Prefeito 
Municipal e no âmbito do Poder Legislati-
vo é de exclusiva competência do Presi-
dente da Câmara. 

Seção IV
Das Disposições Sobre a Receita e 
Alterações na Legislação Tributária 

do Município
Art. 20 A estimativa da receita que cons-
tará do projeto de lei orçamentária munici-
pal para o exercício de 2023, com vistas à 
expansão da base tributária e consequen-
te aumento das receitas próprias, con-
templará medidas de aperfeiçoamento 
da administração dos tributos municipais, 
dentre as quais: 

I - aperfeiçoamento do sistema de forma-
ção, tramitação e julgamento dos proces-
sos tributário-administrativos, visando à 
racionalização, simplificação e agilização; 
II - aperfeiçoamento dos sistemas de fis-
calização, cobrança e arrecadação de tri-
butos, objetivando a sua maior exatidão; 
III - aperfeiçoamento dos processos tribu-
tário-administrativos, por meio da revisão 
e racionalização das rotinas e processos, 
objetivando a modernização, a padroniza-
ção de atividades, a melhoria dos contro-
les internos e a eficiência na prestação de 
serviços;
IV  - aplicação das penalidades fiscais 
como instrumento inibitório da prática de 
infração da legislação tributária. 
Art. 21 A estimativa da receita de que trata 
o artigo anterior levará em consideração, 
adicionalmente, o impacto de alteração na 
legislação tributária, com destaque para: 
I - revisão e atualização da planta genéri-
ca de valores do Município; 
II - revisão, atualização ou adequação da 
legislação sobre Imposto Predial e Terri-
torial Urbano, suas alíquotas, forma de 
cálculo, condições de pagamentos, des-
contos e isenções, inclusive com relação 
à progressividade deste imposto; 
III - revisão da legislação sobre o uso do 
solo, com redefinição dos limites da zona 
urbana municipal; 
IV - revisão da legislação referente ao Im-
posto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza; 
V - revisão da legislação aplicável ao Im-
posto sobre Transmissão Intervivos de 
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis; 
VI - revisão e instituição de novas taxas 
pela utilização efetiva ou potencial de 
serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos a sua 
disposição; 
VII - revisão da legislação sobre as taxas 
pelo exercício do poder de polícia; 
VIII - revisão das isenções dos tributos 
municipais, para manter o interesse públi-
co e a justiça fiscal; 
IX - instituição, por lei específica, da Con-
tribuição de Melhoria com a finalidade de 
tornar exequível a sua cobrança; 
X - a instituição de novos tributos ou a mo-
dificação, em decorrência de alterações 
legais, daqueles já instituídos. 

Art. 22 O projeto de lei municipal que 
conceda ou amplie incentivo ou benefí-
cio de natureza tributária somente será 
aprovado se atendidas as exigências do 
art. 14 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000. 
Parágrafo único. Caberá à Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e 
Tributação, com base nos registros dos 
créditos da fazenda pública, promover as 
demonstrações exigidas pela legislação 
mencionada no caput. 
Art. 23 Na estimativa das receitas do pro-
jeto de lei orçamentária municipal poderão 
ser considerados os efeitos de propostas 
de alterações na legislação tributária que 
estejam em tramitação na Câmara Muni-
cipal. 

Seção V
Do Equilíbrio entre Receitas 

e Despesas 
Art. 24 A elaboração do projeto, a apro-
vação e a execução da lei orçamentária 
municipal serão orientadas no sentido de 
alcançar o superávit primário necessário 
para garantir uma trajetória de solidez 
financeira da administração municipal, 
conforme discriminado no Anexo de Me-
tas Fiscais, constante desta Lei. 
Art. 25 Os projetos de lei municipais que 
impliquem em diminuição de receita ou 
aumento de despesa do Município no 
exercício de 2023 deverão estar acompa-
nhados de demonstrativos que discrimi-
nem o montante estimado da diminuição 
da receita ou do aumento da despesa, 
para cada um dos exercícios compreendi-
dos no período de 2023 a 2025, demons-
trando a memória de cálculo respectiva. 
Parágrafo único. Não será aprovado pro-
jeto de lei municipal que implique em au-
mento de despesa sem que esteja acom-
panhado das medidas definidas nos art. 
16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000. 
Art. 26 As estratégias para busca ou ma-
nutenção do equilíbrio entre as receitas e 
despesas poderão levar em conta as se-
guintes medidas: 
I - para elevação das receitas: a - a im-
plementação das medidas previstas nos 
art. 20 e 21 desta Lei; b - atualização e 
informatização do cadastro imobiliário; c 
- chamamento geral dos contribuintes ins-
critos na Dívida Ativa.  
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II - para redução das despesas: a - implan-
tação de rigorosa pesquisa de preços, de 
forma a baratear toda e qualquer compra 
e evitar a cartelização dos fornecedores; 
b - revisão geral das gratificações conce-
didas aos servidores. 

Seção VI
Dos Critérios e Formas de 

Limitação de Empenho 
Art. 27 Na hipótese de ocorrência das cir-
cunstâncias estabelecidas no caput do ar-
tigo 9º e no inciso II do § 1º do artigo 31 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
o Poder Executivo e o Poder Legislati-
vo procederão à respectiva limitação de 
empenho e de movimentação financeira, 
calculada de forma proporcional à partici-
pação dos Poderes no total das dotações 
iniciais constantes da lei orçamentária de 
2023, utilizando para tal fim as cotas orça-
mentárias e financeiras. 
§ 1º Excluem-se da limitação prevista no 
caput deste artigo as despesas que cons-
tituam obrigação constitucional e ou legal 
e as despesas destinadas ao pagamento 
de serviços da dívida pública.
§ 2º O Poder Executivo comunicará ao 
Poder Legislativo o montante que lhe cou-
be tornar indisponível para empenho e 
movimentação financeira. 
§ 3º O Poder Executivo, com base na co-
municação de que trata o parágrafo ante-
rior, emitirá e publicará ato próprio esta-
belecendo os montantes que caberão aos 
seus respectivos órgãos na limitação do 
empenho e da movimentação financeira. 
§ 4º Se verificado, ao final de um bimes-
tre, que a realização da receita não será 
suficiente para garantir o equilíbrio das 
contas públicas, adotar-se-ão as mesmas 
medidas previstas neste artigo. 

Seção VII
Das Normas Relativas ao Controle de 
Custos e Avaliação dos Resultados 

dos Programas Financiados com 
Recursos dos Orçamentos 

Art. 28 O Poder Executivo realizará es-
tudos visando à definição de sistema de 
controle de custos e a avaliação do resul-
tado dos programas de governo. 
Art. 29 Além de observar as demais dire-
trizes estabelecidas nesta Lei, a alocação 
dos recursos na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais, bem como a res-
pectiva execução, serão feitas de forma 

a propiciar o controle de custos e a ava-
liação dos resultados dos programas de 
governo. 
§ 1º A lei orçamentária municipal de 2023 
e seus créditos adicionais deverão agre-
gar todas as ações governamentais ne-
cessárias ao cumprimento dos objetivos 
dos respectivos programas.  
§ 2º Merecerá destaque o aprimoramento 
da gestão orçamentária, financeira e pa-
trimonial, por intermédio da modernização 
dos instrumentos de planejamento, exe-
cução, avaliação e controle interno. 
§ 3º O Poder Executivo promoverá amplo 
esforço de redução de custos, otimização 
de gastos e reordenamento de despesas 
do setor público municipal, sobretudo pelo 
aumento da produtividade na prestação 
de serviços públicos e sociais. 

Seção VIII
Das Condições e Exigências para 
Transferências de Recursos a Entida-
des Públicas e Privadas e Cobertura de 

Necessidades de Pessoas Físicas 
Art. 30 É vedada a inclusão, na lei orça-
mentária municipal e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de sub-
venções sociais, ressalvadas aquelas 
destinadas a entidades e ou instituições 
públicas ou privadas sem fins lucrativos 
que preencham uma das seguintes con-
dições: 
I - às entidades que possuam em seus 
escopos institucionais ou sociais o aten-
dimento ao público, de forma gratuita, nas 
áreas da assistência social, saúde, edu-
cação e ensino em geral, esporte, cultura, 
civismo ou cidadania, pesquisa científica, 
desenvolvimento tecnológico e proteção e 
preservação do meio ambiente; 
II - às demais entidades sem fins lucrati-
vos que realizem atividades de natureza 
continuada e previstas em seus escopos 
institucionais ou sociais e de comprovado 
interesse social;
III  - às entidades que tenham sido de-
claradas por lei como sendo de utilidade 
pública.
Parágrafo único. Para habilitar-se ao re-
cebimento de subvenções sociais, a en-
tidade privada sem fins lucrativos, apli-
cando-se, no que couber, às entidades 
públicas, respeitada a sua natureza jurídi-
ca específica, apresentando a declaração 
de seu regular funcionamento emitida, no 

exercício de 2023, por, no mínimo, uma 
autoridade local e comprovante da regu-
laridade do mandato de sua diretoria ou 
administração; 
Art. 31 É vedada a inclusão de dotações, 
na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, a título de "auxílios" para en-
tidades privadas, ressalvadas as sem fins 
lucrativos e desde que sejam: 
I - de atendimento direto e gratuito ao pú-
blico, voltadas para as ações relativas ao 
ensino, saúde, cultura, esporte, assistên-
cia social, agropecuária e de proteção ao 
meio ambiente;
II - associações ou consórcios intermu-
nicipais, constituídos exclusivamente por 
entes públicos, legalmente instituídos e 
signatários de contrato de gestão com a 
Administração pública municipal, e que 
participem da execução de programas 
municipais; 
III - destinadas aos programas de desen-
volvimento industrial ou incentivo à práti-
ca esportiva. 
Art. 32 Na execução das ações de que 
tratam os artigos 30 e 31 desta Lei fica 
dispensada a autorização específica exi-
gida pelo caput do art. 26 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000.
Art. 33 É vedada a inclusão, na lei or-
çamentária municipal e em seus crédi-
tos adicionais, de dotações a título de 
subvenções econômicas, ressalvadas 
aquelas destinadas a entidades privadas 
com fins lucrativos, mediante autorização 
expressa em lei específica, nos termos 
do previsto no art. 19 da Lei Federal n.º 
4.320/1964 e art. 26 da Lei Complementar 
Federal n.º 101/2000. 
Art. 34 É vedada a inclusão, na lei orça-
mentária municipal e em seus créditos 
adicionais, de dotação para a realização 
de transferência financeira a outro ente da 
federação, exceto para atender as situa-
ções que envolvam o atendimento de in-
teresses locais, observadas às exigências 
do art. 25 da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000. 
 Art. 35 As entidades beneficiadas com os 
recursos públicos previstos nesta Seção, 
a qualquer título, submeter-se-ão à fiscali-
zação do Poder Executivo com a finalida-
de de verificar o cumprimento dos objeti-
vos para os quais receberam os recursos. 
Art. 36 As transferências de recursos às 
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entidades previstas nos artigos 30 e 31 
desta Seção deverão ser precedidas de 
aprovação pela Procuradoria Geral do 
Município e da celebração do correspon-
dente instrumento jurídico.  
§ 1º Compete ao órgão concedente o 
acompanhamento da realização das des-
pesas executadas com recursos transferi-
dos pelo Município. 
§ 2º É vedada a celebração de convênio 
com entidade em situação irregular com o 
Município, em decorrência de transferên-
cia feita anteriormente.
§ 3º Excetuam-se do cumprimento dos 
dispositivos legais a que se refere o caput 
deste artigo as caixas escolares da rede 
pública municipal de ensino que recebe-
rem recursos diretamente do Governo 
Federal por meio do PDDE – Programa 
Dinheiro Direto na Escola. 
Art. 37 É vedada a destinação na lei or-
çamentária municipal e em seus créditos 
adicionais, de recursos para direta ou in-
diretamente cobrir necessidades de pes-
soas físicas, ressalvadas as que atendam 
às exigências do art. 26 da Lei Comple-
mentar nº 101/2000 e sejam observadas 
as condições definidas na lei específica.  
Parágrafo único. As normas deste artigo 
não se aplicam a ajuda a pessoas físicas 
custeadas pelos recursos do Sistema Úni-
co de Saúde – SUS e para os fins a que 
tais medidas se destinam.  
Art. 38 A transferência de recursos finan-
ceiros de um órgão para outro, inclusive 
da Prefeitura Municipal para os órgãos e 
ou entidades da Administração Indireta e 
para a Câmara Municipal, fica limitada ao 
valor previsto na lei orçamentária anual e 
em seus créditos adicionais. 

Seção IX
Da Autorização para o Município Auxi-
liar no Custeio de Despesas de Compe-
tência de Outros Entes da Federação

Art. 39 É vedada a inclusão, na lei orça-
mentária municipal e em seus créditos 
adicionais, de dotações para que o Mu-
nicípio contribua para o custeio de des-
pesas de competência de outro ente da 
federação, ressalvadas as autorizadas 
mediante lei específica e que sejam desti-
nadas ao atendimento das situações que 
envolvam claramente o interesse local. 
Parágrafo único. A realização da despesa 
definida no caput deste artigo deverá ser 

precedida da aprovação do competen-
te plano de trabalho e da celebração de 
convênio, em conformidade ao previsto 
no art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
no art. 184 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Seção X
Dos Parâmetros para a Elaboração da 

Programação Financeira e do 
Cronograma Mensal de Desembolso 

Art. 40 O Poder Executivo municipal es-
tabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) 
dias após a publicação da lei orçamen-
tária de 2023, as metas bimestrais de 
arrecadação, a programação financeira 
e o cronograma mensal de desembolso, 
respectivamente, nos termos dos artigos 
13 e 8º da Lei Complementar Federal nº 
101/2000. 
§ 1º Para atender ao caput deste artigo, 
os órgãos da Administração indireta do 
Poder Executivo e o Poder Legislativo en-
caminharão ao Órgão Central de Contabi-
lidade do Município, até 15 (quinze) dias 
após a publicação da lei orçamentária de 
2023, os seguintes demonstrativos: 
I - as metas mensais de arrecadação de 
receitas, de forma a atender o disposto no 
art. 13 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000; 
II - a programação financeira das despe-
sas, nos termos do art. 8º da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000; 
III - o cronograma mensal de desembolso, 
incluídos os pagamentos dos restos a pa-
gar, nos termos do art. 8º da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000. 
§ 2º O Poder Executivo municipal deverá 
dar publicidade às metas bimestrais de 
arrecadação, à programação financeira e 
ao cronograma mensal de desembolso no 
órgão oficial de publicação do Município 
até 30 (trinta) dias após a publicação da 
lei orçamentária de 2023; 
§ 3º A programação financeira e o crono-
grama mensal de desembolso de que tra-
ta o caput deste artigo deverão ser elabo-
rados de forma a garantir o cumprimento 
da meta de resultado primário estabeleci-
da nesta Lei. 

Seção XI
Da Definição de Critérios para Início 

de Novos Projetos 
Art. 41  Além da observância das metas e 
prioridades definidas nos termos do artigo 
2º desta Lei, a lei orçamentária municipal 

de 2023 e seus créditos adicionais, obser-
vado o disposto no art. 45 da Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000, somente 
incluirão projetos novos se: 
I - estiverem compatíveis com o Plano 
Plurianual vigente e com as normas desta 
Lei; 
II - tiverem sido adequadamente contem-
plados todos os projetos em andamento; 
III - estiverem preservados os recursos 
necessários à conservação do patrimônio 
público; 
IV - os recursos alocados destinarem-se a 
contrapartidas de recursos federais, esta-
duais ou de operações de crédito; 
V - forem ações destinadas a saúde, edu-
cação, segurança ou assistência social. 
Parágrafo único. Considera-se projeto 
em andamento para os efeitos desta Lei, 
aquele em que sua execução se iniciar 
até a data de encaminhamento da pro-
posta orçamentária de 2023, cujo crono-
grama de execução ultrapasse o término 
do exercício de 2022. 

Seção XII
Da Definição das Despesas 
Consideradas Irrelevantes 

Art. 42 Para fins do disposto no § 3º do 
art. 16 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, são consideradas despesas 
irrelevantes aquelas cujo valor não ultra-
passe os limites previstos nos incisos I e II 
do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
nos casos, respectivamente, de obras e 
serviços de engenharia e de outros servi-
ços e compras. 

Seção XIII
Do Incentivo à Participação Popular

Art. 43 Na condição de instrumentos de 
transparência da gestão fiscal, incluídos o 
Plano Plurianual – PPA, a Lei Orçamen-
tária Anual – LOA e esta Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, dentre outros atos 
próprios, segundo definido no art. 48 da 
Lei Complementar Federal                       nº 
101/2000, será conferida a ampla divul-
gação, inclusive em meios eletrônicos de 
acesso público.  
Parágrafo único. O princípio da transpa-
rência implica, além da observância do 
princípio constitucional da publicidade, na 
utilização dos meios disponíveis para ga-
rantir o efetivo acesso dos munícipes às 
informações relativas ao orçamento. 
Art. 44 Será assegurada ao cidadão a par-
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ticipação nas audiências públicas para: 
I - aprovação da proposta orçamentária 
de 2023, no procedimento de análise do 
Legislativo, mediante regular processo de 
consulta; 
II - avaliação das metas fiscais, conforme 
definido no art. 9º, § 4º, da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000, ocasião em 
que o Poder Executivo, por meio do con-
trole municipal, demonstrará o comporta-
mento das metas previstas nesta Lei. 

Seção XIV
Das Disposições Gerais

Art. 45 As categorias de programação, 
aprovadas na lei orçamentária municipal 
e em seus créditos adicionais poderão ser 
modificadas, justificadamente, para aten-
der às necessidades de execução, des-
de que verificada a inviabilidade técnica, 
operacional ou econômica da execução 
do crédito, através de lei específica apro-
vada pela Câmara Municipal. 
Art. 46 A abertura de créditos suplemen-
tares e especiais dependerá de prévia au-
torização legislativa e da existência de re-
cursos disponíveis para cobrir a despesa, 
nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964 
e da Constituição Federal. 
§ 1º A lei orçamentária anual – LOA con-
terá autorização e disporá sobre o limite 
para a abertura de créditos adicionais 
suplementares até o montante correspon-
dente a, no máximo, 40% (quarenta por 
cento) do total do Orçamento Geral do 
Município, observadas as hipóteses de 
ressalvas ou exceções previstas na LOA 
para o exercício financeiro de 2023. 
§ 2º Acompanharão os projetos de lei 
relativos a créditos adicionais as respec-
tivas exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem 
as consequências dos cancelamentos de 
dotações propostos. 
Art. 47 São vedados quaisquer procedi-
mentos pelos ordenadores de despesa 
que viabilizem a execução de despesas 
sem comprovada e suficiente disponibili-
dade de dotação orçamentária. 
Parágrafo único. A contabilidade registra-
rá, tempestivamente, os atos e fatos re-
lativos à gestão orçamentária-financeira 
efetivamente ocorrida. 
Art. 48 A reabertura dos créditos espe-
ciais e extraordinários, conforme disposto 
no art. 167, § 2º da Constituição Federal, 

será efetivada mediante decreto do Pre-
feito, utilizando os recursos previstos no 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964. 
Art. 49  O Poder Executivo poderá enca-
minhar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor modificações no projeto de lei 
orçamentária anual enquanto não iniciada 
a sua votação, no tocante as partes cuja 
alteração é proposta. 
Art. 50 Quando da oportuna apresenta-
ção do Projeto de Lei Orçamentária Anual 
– LOA do exercício de 2023, a Lei de Di-
retrizes Orçamentárias – LDO poderá ser 
revisada para fins de prever a atualização 
das metas ora fixadas, adequando-as à 
realidade daquele momento.   
Art. 51 Em atendimento ao disposto no 
art. 4º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, integram a presente 
Lei os seguintes anexos: 
I - Anexo de Metas Fiscais;  
II - Anexo de Riscos Fiscais.  
III - Parecer da Avaliação Atuarial do Regi-
me Próprio de Previdência Social.  
Art. 52  Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.  
Saquarema, 13 de julho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 23/Jun/2022, 15h e 26m.

Município de SAQUAREMA - RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2023

ARF(LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais   900.000,00   900.000,00 

Assistência a Enchentes   2.150.000,00   2.150.000,00 

Outros Passivos Contigentes Não Previstos   1.500.000,00   1.500.000,00 

SUBTOTAL   4.550.000,00 SUBTOTAL   4.550.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Frustação de Arrecadação   800.000,00 Limitação de Empenho   800.000,00 

Restituição de Tributos a Maior   150.000,00   150.000,00 

  1.200.000,00   1.200.000,00 

  200.000,00   200.000,00 

  500.000,00   500.000,00 

  1.300.000,00   1.300.000,00 

SUBTOTAL   4.150.000,00 SUBTOTAL   4.150.000,00 

TOTAL   8.700.000,00 TOTAL   8.700.000,00 

FONTE:
Secretaria Municipal de Planejamento / Secretaria Municipal de Finanças

Abertura de créditos adicionais a conta de 
redução da Reserva de Contigência

Abertura de créditos adicionais a conta de 
redução da Reserva de Contigência

Abertura de créditos adicionais a conta de 
redução da Reserva de Contigência

Abertura de créditos adicionais a conta de 
redução da Reserva de Contigência

Despesas com ações de saúde alocadas na 
função 10, face a insuficiência de créditos 
iniciais

Abertura de créditos adicionais a conta de 
redução da Reserva de Contigência

Devolução de recursos oriundos de 
Convênios e/ou Contratos de Repasses em 
exercícios passados, com prestação de 
contas rejeitadas ou não pelo concedente

Abertura de créditos adicionais a conta de 
redução da Reserva de Contigência

Despesas com possíveis reajustes nos custos 
dos serviços concessionados para 
fornecimento de energia elétrica, telefonia, 
água e esgoto e tarifas bancárias

Abertura de créditos adicionais a conta de 
redução da Reserva de Contigência

Despesas com reajuste nos custos de 
combustíveis e lubrificantes

Abertura de créditos adicionais a conta de 
redução da Reserva de Contigência
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AMF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO I – METAS ANUAIS (Consulta Pública)

VVaalloorr VVaalloorr %%  PPIIBB %%  RRCCLL VVaalloorr VVaalloorr %%  PPIIBB %%  RRCCLL VVaalloorr VVaalloorr %%  PPIIBB %%  RRCCLL
CCoorrrreennttee CCoonnssttaannttee ((aa  //  PPIIBB)) ((aa  //  RRCCLL)) CCoorrrreennttee CCoonnssttaannttee ((bb  //  PPIIBB)) ((bb  //  RRCCLL)) CCoorrrreennttee CCoonnssttaannttee ((cc  //  PPIIBB)) ((cc  //  RRCCLL))

((aa)) xx  110000 xx  110000 ((bb)) xx  110000 xx  110000 ((cc)) xx  110000 xx  110000
 Receita Total 2.641.363.287,96 2.456.396.622,30 25,13 101,29 2.943.836.931,89 2.657.950.440,46 28,00 101,17 3.558.016.450,62 3.118.917.279,81 33,84 101,01
 Receitas Primárias (I) 2.624.227.850,28 2.440.461.127,39 24,96 100,63 2.926.187.431,09 2.642.014.945,56 27,83 100,56 3.539.837.464,79 3.102.981.784,91 33,67 100,49

 Receitas Primárias Correntes 2.624.227.850,28 2.440.461.127,39 24,96 100,63 2.926.187.431,09 2.642.014.945,56 27,83 100,56 3.539.837.464,79 3.102.981.784,91 33,67 100,49
 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 102.603.117,29 95.418.131,95 0,98 3,93 114.409.254,58 103.298.564,30 1,09 3,93 138.401.990,72 121.321.631,42 1,32 3,93
 Contribuições 29.988.065,14 27.888.091,83 0,29 1,15 33.438.673,89 30.191.325,15 0,32 1,15 40.451.089,82 35.458.971,25 0,38 1,15
 Transferências Correntes 2.488.790.106,23 2.314.507.678,07 23,67 95,44 2.775.165.398,34 2.505.659.200,40 26,40 95,37 3.357.144.639,36 2.942.835.304,97 31,93 95,31
 Demais Receitas Primárias Correntes 2.846.561,63 2.647.225,55 0,03 0,11 3.174.104,28 2.865.855,71 0,03 0,11 3.839.744,90 3.365.877,28 0,04 0,11

 Receitas Primárias de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesa Total 2.641.363.287,96 2.456.396.622,30 25,13 101,29 2.943.836.931,89 2.657.950.440,46 28,00 101,17 3.558.016.450,62 3.118.917.279,81 33,84 101,01
 Despesas Primárias (II) 2.571.743.293,28 2.391.651.904,85 24,46 98,62 2.867.663.682,46 2.589.174.646,64 27,28 98,55 3.469.040.715,49 3.040.922.149,20 33,00 98,48

 Despesas Primárias Correntes 1.618.770.576,78 1.505.412.979,43 15,40 62,07 1.805.036.142,37 1.629.742.652,42 17,17 62,03 2.183.569.819,96 1.914.092.792,34 20,77 61,99
 Pessoal e Encargos Sociais 333.697.665,53 310.329.829,38 3,17 12,80 372.094.943,87 335.959.478,34 3,54 12,79 450.126.881,41 394.576.171,31 4,28 12,78
 Outras Despesas Correntes 1.285.072.911,24 1.195.083.150,04 12,22 49,28 1.432.941.198,50 1.293.783.174,08 13,63 49,24 1.733.442.938,55 1.519.516.621,03 16,49 49,21

 Despesas Primárias de Capital 952.972.716,50 886.238.925,42 9,06 36,54 1.062.627.540,09 959.431.994,22 10,11 36,52 1.285.470.895,53 1.126.829.356,87 12,23 36,49
 Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Resultado Primário (III) = (I – II) 52.484.557,00 48.809.222,54 0,50 2,01 58.523.748,63 52.840.298,92 0,56 2,01 70.796.749,30 62.059.635,70 0,67 2,01
 Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV) 39.154.841,13 36.412.946,28 0,37 1,50 44.342.857,58 40.036.564,72 0,42 1,52 50.218.286,21 44.020.785,96 0,48 1,43
 Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V) 353.772,25 328.998,65 0,00 0,01 400.647,08 361.738,81 0,00 0,01 453.732,82 397.737,10 0,00 0,01

 Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V)) 91.285.625,88 84.893.170,17 0,87 3,50 102.465.959,13 92.515.124,82 0,97 3,52 120.561.302,69 105.682.684,57 1,15 3,42
 Dívida Pública Consolidada 23.923.313,43 22.248.036,30 0,23 0,92 26.880.234,97 24.269.799,59 0,26 0,92 30.202.632,01 26.475.288,18 0,29 0,86
 Dívida Consolidada Líquida -609.812.031,43 -567.108.743,07 -11,60 -46,77 -733.602.271,73 -662.359.541,78 -6,98 -25,21 -882.521.605,60 -773.608.532,65 -8,39 -25,05
Receitas Primárias advindas de PPP (VII)
Despesas Primárias geradas por PPP (VIII)
Impacto do saldo das PPPs (IX) = (VII - VIII)

10.512.721.330                     
7,53%
3,00%
3,00%

2.607.819.724,39                  
2.909.836.931,89                  
3.522.430.084,03                  

* Fonte: CEPERJ
**Fonte: Banco Central

Projeções da RCL - 2023 (em valores correntes)
Projeções da RCL - 2024 (em valores correntes)
Projeções da RCL - 2025 (em valores correntes)

DADOS MACROECONÔMICOS
Produto Interno Bruto do Município (Ano Base 2019) *
Inflação - IPCA - 2023**
Inflação - IPCA - 2024**
Inflação - IPCA - 2025**

2023

22002244 22002255

Municipio de SAQUAREMA - RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 

EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO

22002233

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento
AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00

I-Metas Previstas II-Metas Realizadas
em 2021 % PIB % RCL em 2021 % PIB % RCL Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100
Receita Total      747.185.430,38                  7,11         57,05       1.341.299.605,72             12,76       102,41        594.114.175,34            79,51 
Receita Primária (I)      732.241.721,77                  6,97         55,91       1.307.082.043,05             12,43         99,80        574.840.321,28            78,50 
Despesa Total      747.185.430,38                  7,11         57,05          723.360.329,69               6,88         55,23        (23.825.100,69)            (3,19)
Despesa Primária (II)      739.713.576,07                  7,04         56,48          722.563.232,18               6,87         55,17        (17.150.343,89)            (2,32)
Resultado Primário (III)=(I - II)         (7.471.854,30)                (0,07)          (0,57)          585.490.178,92               5,57         44,70        592.962.033,22    (7.935,94)
Resultado Nominal                              -                        -                  -            604.804.152,52               5,75         46,18        604.804.152,52                  -   
Dívida Pública Consolidada        29.150.936,05                  0,28            2,23            21.828.417,00               0,21            1,67           (7.322.519,05)          (25,12)
Dívida Consolidada Líquida      (80.608.307,42)                (0,77)          (6,15)        (844.850.877,00)             (8,04)        (64,51)      (764.242.569,58)         948,09 

10.512.721.330        
10,60%

1.309.680.507,37    
* Fonte: CEPERJ

**Fonte: Banco Central

DADOS MACROECONÔMICOS
Produto Interno Bruto do Município (Ano Base 2019) *
Inflação - IPCA - 2021**
RCL - 2021 (em valores correntes)

ESPECIFICAÇÃO
Variação (II-I)

Município de SAQUAREMA - RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2023

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00

I-Metas Previstas II-Metas Realizadas
em 2021 % PIB % RCL em 2021 % PIB % RCL Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100
Receita Total      747.185.430,38                  7,11         57,05       1.341.299.605,72             12,76       102,41        594.114.175,34            79,51 
Receita Primária (I)      732.241.721,77                  6,97         55,91       1.307.082.043,05             12,43         99,80        574.840.321,28            78,50 
Despesa Total      747.185.430,38                  7,11         57,05          723.360.329,69               6,88         55,23        (23.825.100,69)            (3,19)
Despesa Primária (II)      739.713.576,07                  7,04         56,48          722.563.232,18               6,87         55,17        (17.150.343,89)            (2,32)
Resultado Primário (III)=(I - II)         (7.471.854,30)                (0,07)          (0,57)          585.490.178,92               5,57         44,70        592.962.033,22    (7.935,94)
Resultado Nominal                              -                        -                  -            604.804.152,52               5,75         46,18        604.804.152,52                  -   
Dívida Pública Consolidada        29.150.936,05                  0,28            2,23            21.828.417,00               0,21            1,67           (7.322.519,05)          (25,12)
Dívida Consolidada Líquida      (80.608.307,42)                (0,77)          (6,15)        (844.850.877,00)             (8,04)        (64,51)      (764.242.569,58)         948,09 

10.512.721.330        
10,60%

1.309.680.507,37    
* Fonte: CEPERJ

**Fonte: Banco Central

DADOS MACROECONÔMICOS
Produto Interno Bruto do Município (Ano Base 2019) *
Inflação - IPCA - 2021**
RCL - 2021 (em valores correntes)

ESPECIFICAÇÃO
Variação (II-I)

Município de SAQUAREMA - RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2023

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento
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AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

2020 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 2025 %
Receita Total                      508.970.397,35                    747.185.430,38             0,68                           931.434.125,84             0,55                        2.641.363.287,96             0,19                        2.943.836.931,89             0,17                        3.558.016.450,62             0,14 
Receita Primária                      494.095.077,39                    732.241.721,77             0,67                           912.805.443,33             0,54                        2.624.227.850,28             0,19                        2.926.187.431,09             0,17                        3.539.837.464,79             0,14 
Despesa Total                      508.970.397,35                    747.185.430,38             0,68                           931.434.125,84             0,55                        2.641.363.287,96             0,19                        2.943.836.931,89             0,17                        3.558.016.450,62             0,14 
Despesa Primária                      505.598.443,69                    739.713.576,07             0,68                           894.176.760,81             0,57                        2.571.743.293,28             0,20                        2.867.663.682,46             0,18                        3.469.040.715,49             0,15 
Resultado Primário                      (11.503.366,30) -                      7.471.854,30             1,54                           127.320.343,84           (0,09)                             52.484.557,00           (0,22)                             58.523.748,63           (0,20)                             70.796.749,30           (0,16)
Resultado Nominal                          7.313.870,72                                            -    -                           111.463.700,75             0,07                             91.285.625,88             0,08                           102.465.959,13             0,07                           120.561.302,69             0,06 
Dívida Pública Consolidada                        25.181.674,59                      29.150.936,05             0,86                             24.938.542,03             1,01                             23.923.313,43             1,05                             26.880.234,97             0,94                             30.202.632,01             0,83 
Dívida Consolidada Líquida                      (69.632.486,70) -                   80.608.307,42             0,86 -                         505.824.969,48             0,14                         (609.812.031,43)             0,11                         (662.359.541,78)             0,11                         (882.521.605,60)             0,08 

2020 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 2025 %
Receita Total                      487.053.011,82                    748.822.981,65             0,65                           953.498.062,05             0,51                        2.456.396.622,30             0,20                        2.657.950.440,46             0,18                        3.118.917.279,81             0,16 
Receita Primária (I)                      472.818.255,87                    733.846.522,01             0,64                           934.428.100,82             0,51                        2.440.461.127,39             0,19                        2.642.014.945,56             0,18                        3.102.981.784,91             0,15 
Despesa Total                      487.053.011,82                    748.822.981,65             0,65                           953.498.062,05             0,51                        2.456.396.622,30             0,20                        2.657.950.440,46             0,18                        3.118.917.279,81             0,16 
Despesa Primária (II)                      483.826.261,90                    741.334.751,82             0,65                           915.358.139,57             0,53                        2.391.651.904,85             0,20                        2.589.174.646,64             0,19                        3.040.922.149,20             0,16 
Resultado Primário (III)=(I - II)                      (11.008.006,03)                      (7.488.229,81)             1,47                           130.336.325,18           (0,08)                             48.809.222,54           (0,23)                             52.840.298,92           (0,21)                             62.059.635,70           (0,18)
Resultado Nominal                          6.998.919,35                                        -    -                           114.104.067,81         (0,270)                             84.893.170,17             0,08                             92.515.124,82             0,08                           105.682.684,57             0,07 
Dívida Pública Consolidada                        24.097.296,25                      29.214.824,01             0,82                             25.529.289,55             0,94                             22.248.036,30             1,08                             24.269.799,59             0,99                             26.475.288,18             0,91 
Dívida Consolidada Líquida                        66.633.958,57                    (80.784.970,71)           (0,82) -                         517.807.019,04           (0,13)                         (567.108.743,08)           (0,12)                         (598.035.447,12)           (0,11)                         (773.608.532,65)           (0,09)

Ano Indice
2023 7,53
2024 3,00
2025 3,00

Banco Central
Banco Central
Banco Central

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

Metodologia de Calculo
Fonte

Município de SAQUAREMA - RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2023

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento

Página: 1 de 1
22/06/2022 19:31:02

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 22/Jun/2022, 19h e 30m.

Município de SAQUAREMA - RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2023

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso III) R$ 1,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 % 2020 % 2019 %

Patrimônio/Capital   -      -      -      -      -      -    

Reservas   -      -      -      -      -      -    

Resultado Acumulado   1.978.400.538,67   100,00   1.263.519.276,75   100,00   859.923.766,46   100,00 

TOTAL   1.978.400.538,67   100,00   1.263.519.276,75   100,00   859.923.766,46   100,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 % 2020 % 2019 %

Patrimônio   -      -      -      -      -      -    

Reservas   -      -      -      -      -      -    

Lucros ou Prejuízos Acumulados   (30.808.200,49)   100,00   (15.951.990,53)   100,00   15.892.842,30   100,00 

TOTAL   (30.808.200,49)   100,00   (15.951.990,53)   100,00   15.892.842,30   100,00 

Página: 1 de 1
22/06/2022 19:31:31

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 22/Jun/2022, 19h e 31m.

Município de SAQUAREMA - RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2023

LRF, art 4º, § 2º, inciso III
RECEITAS 2021 2020 2019

REALIZADAS (a) (b) (c)

   TOTAL (I)

DESPESAS 2021 2020 2019
EXECUTADAS (d) (e) (f)

   TOTAL (II)

   SALDO FINANCEIRO (g)=((Ia-IId)+IIIh) (h)=((Ib-IIe)+ IIIi) (i)=(Ic-IIf)

   VALOR (III) 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00

I-Metas Previstas II-Metas Realizadas
em 2021 % PIB % RCL em 2021 % PIB % RCL Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100
Receita Total      747.185.430,38                  7,11         57,05       1.341.299.605,72             12,76       102,41        594.114.175,34            79,51 
Receita Primária (I)      732.241.721,77                  6,97         55,91       1.307.082.043,05             12,43         99,80        574.840.321,28            78,50 
Despesa Total      747.185.430,38                  7,11         57,05          723.360.329,69               6,88         55,23        (23.825.100,69)            (3,19)
Despesa Primária (II)      739.713.576,07                  7,04         56,48          722.563.232,18               6,87         55,17        (17.150.343,89)            (2,32)
Resultado Primário (III)=(I - II)         (7.471.854,30)                (0,07)          (0,57)          585.490.178,92               5,57         44,70        592.962.033,22    (7.935,94)
Resultado Nominal                              -                        -                  -            604.804.152,52               5,75         46,18        604.804.152,52                  -   
Dívida Pública Consolidada        29.150.936,05                  0,28            2,23            21.828.417,00               0,21            1,67           (7.322.519,05)          (25,12)
Dívida Consolidada Líquida      (80.608.307,42)                (0,77)          (6,15)        (844.850.877,00)             (8,04)        (64,51)      (764.242.569,58)         948,09 

10.512.721.330        
10,60%

1.309.680.507,37    
* Fonte: CEPERJ

**Fonte: Banco Central

DADOS MACROECONÔMICOS
Produto Interno Bruto do Município (Ano Base 2019) *
Inflação - IPCA - 2021**
RCL - 2021 (em valores correntes)

ESPECIFICAÇÃO
Variação (II-I)

Município de SAQUAREMA - RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2023

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

2020 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 2025 %
Receita Total                      508.970.397,35                    747.185.430,38             0,68                           931.434.125,84             0,55                        2.641.363.287,96             0,19                        2.943.836.931,89             0,17                        3.558.016.450,62             0,14 
Receita Primária                      494.095.077,39                    732.241.721,77             0,67                           912.805.443,33             0,54                        2.624.227.850,28             0,19                        2.926.187.431,09             0,17                        3.539.837.464,79             0,14 
Despesa Total                      508.970.397,35                    747.185.430,38             0,68                           931.434.125,84             0,55                        2.641.363.287,96             0,19                        2.943.836.931,89             0,17                        3.558.016.450,62             0,14 
Despesa Primária                      505.598.443,69                    739.713.576,07             0,68                           894.176.760,81             0,57                        2.571.743.293,28             0,20                        2.867.663.682,46             0,18                        3.469.040.715,49             0,15 
Resultado Primário                      (11.503.366,30) -                      7.471.854,30             1,54                           127.320.343,84           (0,09)                             52.484.557,00           (0,22)                             58.523.748,63           (0,20)                             70.796.749,30           (0,16)
Resultado Nominal                          7.313.870,72                                            -    -                           111.463.700,75             0,07                             91.285.625,88             0,08                           102.465.959,13             0,07                           120.561.302,69             0,06 
Dívida Pública Consolidada                        25.181.674,59                      29.150.936,05             0,86                             24.938.542,03             1,01                             23.923.313,43             1,05                             26.880.234,97             0,94                             30.202.632,01             0,83 
Dívida Consolidada Líquida                      (69.632.486,70) -                   80.608.307,42             0,86 -                         505.824.969,48             0,14                         (609.812.031,43)             0,11                         (662.359.541,78)             0,11                         (882.521.605,60)             0,08 

2020 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 2025 %
Receita Total                      487.053.011,82                    748.822.981,65             0,65                           953.498.062,05             0,51                        2.456.396.622,30             0,20                        2.657.950.440,46             0,18                        3.118.917.279,81             0,16 
Receita Primária (I)                      472.818.255,87                    733.846.522,01             0,64                           934.428.100,82             0,51                        2.440.461.127,39             0,19                        2.642.014.945,56             0,18                        3.102.981.784,91             0,15 
Despesa Total                      487.053.011,82                    748.822.981,65             0,65                           953.498.062,05             0,51                        2.456.396.622,30             0,20                        2.657.950.440,46             0,18                        3.118.917.279,81             0,16 
Despesa Primária (II)                      483.826.261,90                    741.334.751,82             0,65                           915.358.139,57             0,53                        2.391.651.904,85             0,20                        2.589.174.646,64             0,19                        3.040.922.149,20             0,16 
Resultado Primário (III)=(I - II)                      (11.008.006,03)                      (7.488.229,81)             1,47                           130.336.325,18           (0,08)                             48.809.222,54           (0,23)                             52.840.298,92           (0,21)                             62.059.635,70           (0,18)
Resultado Nominal                          6.998.919,35                                        -    -                           114.104.067,81         (0,270)                             84.893.170,17             0,08                             92.515.124,82             0,08                           105.682.684,57             0,07 
Dívida Pública Consolidada                        24.097.296,25                      29.214.824,01             0,82                             25.529.289,55             0,94                             22.248.036,30             1,08                             24.269.799,59             0,99                             26.475.288,18             0,91 
Dívida Consolidada Líquida                        66.633.958,57                    (80.784.970,71)           (0,82) -                         517.807.019,04           (0,13)                         (567.108.743,08)           (0,12)                         (598.035.447,12)           (0,11)                         (773.608.532,65)           (0,09)

Ano Indice
2023 7,53
2024 3,00
2025 3,00

Banco Central
Banco Central
Banco Central

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

Metodologia de Calculo
Fonte

Município de SAQUAREMA - RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2023

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 22/Jun/2022, 19h e 33m.

Município de SAQUAREMA - RJ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS

2023

AMF - Demonstrativo 6 (LRF,art.4º,§2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2019 2020 2021

RECEITAS CORRENTES (I) 15.890.208,2211.256.755,2113.276.321,62

Receita de Contribuições dos Segurados 5.825.619,123.680.119,743.646.148,98

Ativo 5.823.080,893.680.119,743.646.148,98

Inativo 0,000,000,00

Pensionista 2.538,230,000,00

Receita de Contribuições Patronais 5.820.542,663.680.119,743.646.147,48

Ativo 5.820.542,663.680.119,743.646.147,48

Inativo 0,000,000,00

Pensionista 0,000,000,00

Receita Patrimonial 2.651.493,492.430.026,574.567.125,05

Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

Receitas de Valores Mobiliários 2.651.493,492.430.026,574.567.125,05

Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

Receita de Serviços 0,000,000,00

Outras Receitas Correntes 1.592.552,951.466.489,161.416.900,11

Compensação Financeira entre os Regimes 0,000,000,00

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 1.592.552,951.466.489,161.416.900,11

Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 11.859.421,51 9.790.266,05 14.297.655,27

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2019 2020 2021

Benefícios 178.442,5064.429,6134.702,25

Aposentadorias 65.740,6021.862,3118.074,29

Pensões por Morte 112.701,9042.567,3016.627,96

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,000,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,000,000,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 34.702,25 64.429,61 178.442,50

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 11.824.719,26 9.725.836,44 14.119.212,77

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2019 2020 2021

VALOR 0,000,000,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2019 2020 2021

VALOR 13.689.858,0012.658.176,1010.612.916,15

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2019 2020 2021

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,000,000,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,001.466.489,161.416.900,11

Outros Aportes para o RPPS 0,000,000,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,000,000,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2019 2020 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 4.520.974,682.130.249,2016.166,05

Investimentos e Aplicações 53.701.709,0448.639.945,9539.327.167,90

Outros Bens e Direitos 0,003.837.151,514.317.987,25
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2019 2020 2021

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS CORRENTES (VII) 12.909.768,338.351.674,299.856.036,72

Receita de Contribuições dos Segurados 6.183.448,773.702.887,773.615.792,26

Ativo 6.054.518,933.693.187,173.608.761,40

Inativo 128.078,279.700,607.030,86

Pensionista 851,570,000,00

Receita de Contribuições Patronais 6.637.074,354.117.577,334.227.870,86

Ativo 6.637.074,354.117.577,334.227.870,86

Inativo 0,000,000,00

Pensionista 0,000,000,00

Receita Patrimonial 19.088,278.572,8237.079,33

Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

Receitas de Valores Mobiliários 19.088,278.572,8237.079,33

Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

Receita de Serviços 0,000,000,00

Outras Receitas Correntes 70.156,94522.636,371.975.294,27

Compensação Financeira entre os Regimes 70.156,94522.636,371.974.172,46

Demais Receitas Correntes 0,000,001.121,81

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,000,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 9.856.036,72 8.351.674,29 12.909.768,33

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2019 2020 2021

Benefícios 12.322.129,9419.893.546,3417.610.992,79

Aposentadorias 8.584.129,9416.460.409,2914.463.704,82

Pensões por Morte 3.738.000,003.433.137,053.147.287,97

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,000,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,000,000,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 17.610.992,79 19.893.546,34 12.322.129,94

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX - X)² (7.754.956,07) (11.541.872,05) 587.638,39

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2019 2020 2021

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 15.303.241,2211.866.441,879.038.842,68

Recursos para Formação de Reserva 0,000,000,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2019 2020 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 691.897,260,000,00

Investimentos e Aplicações 0,000,000,00

Outros Bens e Direitos 591.203,480,000,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2019 2020 2021

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Receitas Correntes 113.399,2865.112,65135.275,24

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 135.275,24 65.112,65 113.399,28

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2019 2020 2021

Despesas Correntes (XIII) 2.276.698,02774.836,731.118.282,01

Pessoal e Encargos Sociais 1.862.343,88570.199,21660.367,10

Demais Despesas Correntes 414.354,14204.637,52457.914,91

Despesas de Capital (XIV) 18.833,0036.254,0421.020,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 1.139.302,01 811.090,77 2.295.531,02

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV)² (1.004.026,77) (745.978,12) (2.182.131,74)

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2019 2020 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 3.043.213,790,000,00

Investimentos e Aplicações 959.871,300,000,00

Outros Bens e Direitos 0,000,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2019 2020 2021

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

Contribuições dos Servidores 0,000,000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,000,00

TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2019 2020 2021

Aposentadorias 13.457.424,3011.132.549,867.119.295,96

Pensões 24.795,010,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 812.000,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 7.119.295,96 11.132.549,86 14.294.219,31

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² (7.119.295,96) (11.132.549,86) (14.294.219,31)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2019 2020 2021
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Inativo 0,000,000,00

Pensionista 0,000,000,00

Receita Patrimonial 19.088,278.572,8237.079,33

Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

Receitas de Valores Mobiliários 19.088,278.572,8237.079,33

Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

Receita de Serviços 0,000,000,00

Outras Receitas Correntes 70.156,94522.636,371.975.294,27

Compensação Financeira entre os Regimes 70.156,94522.636,371.974.172,46

Demais Receitas Correntes 0,000,001.121,81

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,000,00
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Amortização de Empréstimos 0,000,000,00
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Compensação Financeira entre os Regimes 0,000,000,00
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RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX - X)² (7.754.956,07) (11.541.872,05) 587.638,39
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Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 15.303.241,2211.866.441,879.038.842,68

Recursos para Formação de Reserva 0,000,000,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2019 2020 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 691.897,260,000,00

Investimentos e Aplicações 0,000,000,00

Outros Bens e Direitos 591.203,480,000,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2019 2020 2021

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Receitas Correntes 113.399,2865.112,65135.275,24

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 135.275,24 65.112,65 113.399,28

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2019 2020 2021

Despesas Correntes (XIII) 2.276.698,02774.836,731.118.282,01

Pessoal e Encargos Sociais 1.862.343,88570.199,21660.367,10

Demais Despesas Correntes 414.354,14204.637,52457.914,91

Despesas de Capital (XIV) 18.833,0036.254,0421.020,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 1.139.302,01 811.090,77 2.295.531,02

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV)² (1.004.026,77) (745.978,12) (2.182.131,74)

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2019 2020 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 3.043.213,790,000,00

Investimentos e Aplicações 959.871,300,000,00

Outros Bens e Direitos 0,000,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2019 2020 2021

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

Contribuições dos Servidores 0,000,000,00
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Outras Receitas Correntes 70.156,94522.636,371.975.294,27
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Receitas
Previdenciárias

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

 (a) (b) (c) = (a-b)
2021 10.329.186,04 392.339,62 9.936.846,52
2022 10.585.125,30 425.620,83 10.159.504,47
2023 11.165.159,10 501.395,78 10.663.763,33
2024 11.769.434,90 613.558,69 11.155.876,21
2025 12.393.635,24 753.303,89 11.640.331,34
2026 12.988.596,24 2.007.961,14 10.980.635,11
2027 13.509.983,37 4.231.405,48 9.278.577,89
2028 13.969.816,34 4.843.009,85 9.126.806,50
2029 14.365.999,77 5.691.255,70 8.674.744,07
2030 14.718.204,34 6.565.054,25 8.153.150,09
2031 15.046.167,82 7.392.375,78 7.653.792,04
2032 15.322.992,41 8.160.962,14 7.162.030,27
2033 15.545.505,62 9.114.578,01 6.430.927,61
2034 15.728.366,94 9.972.440,24 5.755.926,69
2035 15.825.001,19 11.019.717,59 4.805.283,60
2036 15.837.068,89 12.317.701,52 3.519.367,37
2037 15.704.770,01 13.701.531,28 2.003.238,73
2038 15.453.648,44 15.367.222,30 86.426,14
2039 15.112.477,17 16.762.420,96 -1.649.943,81 
2040 14.744.256,85 17.804.193,83 -3.059.936,99 
2041 14.286.780,47 18.896.971,99 -4.610.191,53 
2042 13.612.158,79 20.462.359,16 -6.850.200,37 
2043 12.886.469,54 21.607.227,83 -8.720.758,29 
2044 12.116.438,29 22.461.598,23 -10.345.159,94 
2045 11.318.719,30 23.082.010,32 -11.763.291,02 
2046 10.480.151,16 23.465.740,99 -12.985.589,83 
2047 9.638.242,73 23.607.897,51 -13.969.654,79 
2048 8.692.556,20 23.843.287,47 -15.150.731,27 
2049 7.757.226,31 23.710.201,86 -15.952.975,55 
2050 6.809.403,34 23.466.048,24 -16.656.644,89 
2051 5.840.615,08 23.103.774,72 -17.263.159,64 
2052 3.321.552,66 22.635.013,84 -19.313.461,19 
2053 2.199.825,45 22.250.058,86 -20.050.233,41 
2054 1.046.880,35 21.753.076,87 -20.706.196,52 

Receitas
Previdenciárias

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

 (a) (b) (c) = (a-b)
2021 26.245.824,30 29.091.824,30 -2.846.000,00 
2022 30.214.904,68 30.214.904,68 0,00
2023 31.411.661,28 31.411.661,28 0,00
2024 32.990.420,17 32.990.420,17 0,00
2025 34.293.981,59 34.293.981,59 0,00
2026 34.975.722,52 34.975.722,52 0,00
2027 35.531.883,54 35.531.883,54 0,00
2028 35.994.936,07 35.994.936,07 0,00
2029 36.468.011,86 36.468.011,86 0,00
2030 37.004.530,36 37.004.530,36 0,00
2031 37.132.632,62 37.132.632,62 0,00
2032 36.938.406,14 36.938.406,14 0,00
2033 36.805.292,19 36.805.292,19 0,00
2034 36.823.286,70 36.823.286,70 0,00
2035 36.522.777,83 36.522.777,83 0,00
2036 35.870.604,44 35.870.604,44 0,00
2037 35.491.182,01 35.491.182,01 0,00
2038 34.753.231,52 34.753.231,52 0,00
2039 33.813.521,02 33.813.521,02 0,00
2040 32.837.784,71 32.837.784,71 0,00
2041 31.809.867,18 31.809.867,18 0,00
2042 30.679.372,67 30.679.372,67 0,00
2043 29.504.033,03 29.504.033,03 0,00
2044 28.319.337,09 28.319.337,09 0,00
2045 27.077.928,90 27.077.928,90 0,00
2046 25.842.199,95 25.842.199,95 0,00
2047 24.599.288,04 24.599.288,04 0,00
2048 23.339.058,70 23.339.058,70 0,00
2049 22.046.088,42 22.046.088,42 0,00
2050 20.761.973,34 20.761.973,34 0,00
2051 19.491.549,53 19.491.549,53 0,00
2052 18.239.462,80 18.239.462,80 0,00
2053 17.010.290,29 17.010.290,29 0,00
2054 15.822.826,72 15.822.826,72 0,00
2055 14.652.410,98 14.652.410,98 0,00
2056 13.517.647,11 13.517.647,11 0,00
2057 12.422.497,63 12.422.497,63 0,00
2058 11.370.597,35 11.370.597,35 0,00
2059 10.364.913,81 10.364.913,81 0,00
2060 9.407.997,95 9.407.997,95 0,00
2061 8.501.885,70 8.501.885,70 0,00
2062 7.648.125,60 7.648.125,60 0,00
2063 6.847.752,36 6.847.752,36 0,00
2064 6.101.418,73 6.101.418,73 0,00
2065 5.409.290,45 5.409.290,45 0,00
2066 4.770.896,61 4.770.896,61 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

EXERCÍCIO

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

Saldo Financeiro 
do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

79.464.048,93
62.807.404,04
45.544.244,40
26.320.783,21
6.180.549,79

149.286.291,38
137.523.000,37
124.537.410,54
110.567.755,76
95.417.024,48

182.872.538,50
179.812.601,51
175.202.409,98
168.352.209,61
159.631.451,32

154.759.281,90
161.921.312,17
168.352.239,78
174.108.166,48
178.913.450,07

111.872.211,32
121.150.789,22
130.277.595,71
138.952.339,78
147.105.489,87

57.272.100,86
67.431.605,33
78.095.368,66
89.251.244,87
100.891.576,22

182.432.817,44
184.436.056,17
184.522.482,31

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
Saldo Financeiro 

do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 22/Jun/2022, 18h e 47m.
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2067 4.185.305,19 4.185.305,19 0,00
2068 3.651.160,00 3.651.160,00 0,00
2069 3.166.618,41 3.166.618,41 0,00
2070 2.729.519,36 2.729.519,36 0,00
2071 2.337.584,07 2.337.584,07 0,00
2072 1.988.411,95 1.988.411,95 0,00
2073 1.679.423,89 1.679.423,89 0,00
2074 1.407.909,46 1.407.909,46 0,00
2075 1.171.111,10 1.171.111,10 0,00
2076 966.286,48 966.286,48 0,00
2077 790.749,41 790.749,41 0,00
2078 641.856,80 641.856,80 0,00
2079 516.946,03 516.946,03 0,00
2080 413.295,09 413.295,09 0,00
2081 328.134,58 328.134,58 0,00
2082 258.699,79 258.699,79 0,00
2083 202.389,59 202.389,59 0,00
2084 156.979,78 156.979,78 0,00
2085 120.664,17 120.664,17 0,00
2086 91.920,51 91.920,51 0,00
2087 69.398,84 69.398,84 0,00
2088 51.938,60 51.938,60 0,00
2089 36.616,48 36.616,48 0,00
2090 28.679,91 28.679,91 0,00
2091 21.436,59 21.436,59 0,00
2092 16.237,73 16.237,73 0,00
2093 12.526,65 12.526,65 0,00
2094 9.862,30 9.862,30 0,00
2095 7.906,26 7.906,26 0,00
2096 6.397,00 6.397,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
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Município de SAQUAREMA - RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2023

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

TRIBUTO MODALIDADE
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO2023 2024 2025

IPTU Outros benefícios   4.948.763,00   5.107.124,00   5.260.337,00 

IPTU   5.456.045,00   5.630.638,00   5.799.557,00 

IPTU Outros benefícios   308.564,00   318.438,00   327.991,00 

IPTU Outros benefícios   780.366,00   805.337,00   829.497,00 

Taxa de Foro Outros benefícios   142.609,00   147.172,00   151.588,00 

Taxa de Foro Outros benefícios   152.525,00   157.406,00   162.128,00 

Taxa de Coleta de Lixo Outros benefícios   346,00   357,00   368,00 

Taxa de Coleta de Lixo   344.239,00   355.254,00   365.912,00 

Taxa de Coleta de Lixo Outros benefícios   2.128,00   2.196,00   2.262,00 

Taxa de Expediente Outros benefícios   174,00   180,00   185,00 

Taxa de Serviços Públicos   10.281,00   10.610,00   10.929,00 

SETOR/PROGRAMA/ 
BENEFICIÁRIO

Desconto pelo pagamento 
integral e antecipado, 
conforme Lei Complementar 
Municipal nº 01/1998 (Código 
Tributário Municipal)
.

Aumento do Indice de Participação dos 
Municípios relativos á cota-parte do ICMS 
transferida pelo Estado do Rio de Janeiro 

aos municípios. Auditoria Fiscal para 
aumento do IPM recebido pelo Município.

Concessão de isenção caráter 
não geral

Isenção de caráter não geral, 
conforme Lei Complementar 
Municipal nº 01/1998 (Código 
Tributário Municipal).
Isenção visando o fomento 
industrial, conforme Lei 
Municipal nº 1.024/2009.
Isenção visando o fomento da 
prática esportiva, Lei n. 
533/2001
Desconto pelo pagamento 
integral e antecipado, 
conforme Lei Complementar 
Municipal nº 01/1998 (Código 
Tributário Municipal)
.

Aumento do Indice de Participação dos 
Municípios relativos á cota-parte do ICMS 
transferida pelo Estado do Rio de Janeiro 

aos municípios. Auditoria Fiscal para 
aumento do IPM recebido pelo Município.Isenção visando o fomento da 

prática esportiva, Lei n. 
533/2001
Desconto pelo pagamento 
integral e antecipado, 
conforme Lei Complementar 
Municipal nº 01/1998 (Código 
Tributário Municipal)
.

Aumento do Indice de Participação dos 
Municípios relativos á cota-parte do ICMS 
transferida pelo Estado do Rio de Janeiro 

aos municípios. Auditoria Fiscal para 
aumento do IPM recebido pelo Município.

Concessão de isenção caráter 
não geral

Isenção de caráter não geral, 
conforme Lei Complementar 
Municipal nº 01/1998 (Código 
Tributário Municipal).
Isenção visando o fomento 
industrial, conforme Lei 
Municipal nº 1.024/2009.

Isenção de caráter não geral, 
conforme Lei Complementar 
Municipal nº 01/1998 (Código 
Tributário Municipal).

Aumento do Indice de Participação dos 
Municípios relativos á cota-parte do ICMS 
transferida pelo Estado do Rio de Janeiro 

aos municípios. Auditoria Fiscal para 
aumento do IPM recebido pelo Município.

Concessão de isenção caráter 
não geral

Isenção de caráter não geral, 
conforme Lei Complementar 
Municipal nº 01/1998 (Código 
Tributário Municipal).

Aumento do Indice de Participação dos 
Municípios relativo à cota parte do ICMS 
transferida pelo Estado do Rio de Janeiro 

aos Municípios. Auditoria Fiscal para 
aumento do IPM recebido pelo Município.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

PORTARIA Nº 665 
DE 13 DE JULHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a servidora Taciane Alves Belo 
Pereira, matrícula nº 961350-2, do cargo 
comissionado de Coordenador Programa 
Casa Creche – CAT-B, da Casa Creche 
Sonia Mendonça de Oliveira, Símbolo 
CCE-6, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, produzindo seus efeitos 
com data retroativa a partir de 12 de julho 
de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 13 de julho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 666 
DE 14 DE JULHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Jeane Pereira Carneiro dos 
Santos Melo, para exercer o cargo co-
missionado de Coordenador Programa 
Casa Creche – CAT-B, Símbolo CCE-6, 
na Casa Creche Sônia Mendonça de Oli-
veira, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, produzindo seus efeitos a par-
tir desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 14 de julho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
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Município de SAQUAREMA - RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2023

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

Taxa de Serviços Públicos Outros benefícios   480,00   495,00   510,00 

  2.406,00   2.483,00   2.557,00 

Outros benefícios   77,00   79,00   82,00 

TOTAL   12.149.003,00   12.537.769,00   12.913.903,00 
Fonte da Renuncia: 

Aumento do Indice de Participação dos 
Municípios relativo à cota parte do ICMS 
transferida pelo Estado do Rio de Janeiro 

aos Municípios. Auditoria Fiscal para 
aumento do IPM recebido pelo Município.

Isenção visando o fomento 
industrial, conforme Lei 
Municipal nº 1.024/2009.

Contribuição sobre Iluminação 
Pública

Concessão de isenção caráter 
não geral

Isenção de caráter não geral, 
conforme Lei Complementar 
Municipal nº 01/1998 (Código 
Tributário Municipal).

Aumento do Indice de Participação dos 
Municípios relativo à cota parte do ICMS 
transferida pelo Estado do Rio de Janeiro 

aos Municípios. Auditoria Fiscal para 
aumento do IPM recebido pelo Município.Contribuição sobre Iluminação 

Pública

Isenção visando o fomento 
industrial, conforme Lei 
Municipal nº 1.024/2009.
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Município de SAQUAREMA - RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2023

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00
EVENTO Valor Previsto 2023

   Aumento Permanente da Receita   23.472.668,53 

   (-) Transferências Constitucionais   -    

   (-) Transferências ao FUNDEB   -    

   Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)   23.472.668,53 

   Redução Permanente da Despesa(II)   -    

   Margem Bruta (III) = (I + II)   23.472.668,53 

   Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)   22.299.035,10 

      Novas DOCC   22.299.035,10 

      Novas DOCC geradas por PPP   -    

   Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)   1.173.633,43 
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2019 2020 2021

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS CORRENTES (VII) 12.909.768,338.351.674,299.856.036,72

Receita de Contribuições dos Segurados 6.183.448,773.702.887,773.615.792,26

Ativo 6.054.518,933.693.187,173.608.761,40

Inativo 128.078,279.700,607.030,86

Pensionista 851,570,000,00

Receita de Contribuições Patronais 6.637.074,354.117.577,334.227.870,86

Ativo 6.637.074,354.117.577,334.227.870,86

Inativo 0,000,000,00

Pensionista 0,000,000,00

Receita Patrimonial 19.088,278.572,8237.079,33

Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

Receitas de Valores Mobiliários 19.088,278.572,8237.079,33

Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

Receita de Serviços 0,000,000,00

Outras Receitas Correntes 70.156,94522.636,371.975.294,27

Compensação Financeira entre os Regimes 70.156,94522.636,371.974.172,46

Demais Receitas Correntes 0,000,001.121,81

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,000,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 9.856.036,72 8.351.674,29 12.909.768,33

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2019 2020 2021

Benefícios 12.322.129,9419.893.546,3417.610.992,79

Aposentadorias 8.584.129,9416.460.409,2914.463.704,82

Pensões por Morte 3.738.000,003.433.137,053.147.287,97

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,000,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,000,000,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 17.610.992,79 19.893.546,34 12.322.129,94

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX - X)² (7.754.956,07) (11.541.872,05) 587.638,39

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2019 2020 2021

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 15.303.241,2211.866.441,879.038.842,68

Recursos para Formação de Reserva 0,000,000,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2019 2020 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 691.897,260,000,00

Investimentos e Aplicações 0,000,000,00

Outros Bens e Direitos 591.203,480,000,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2019 2020 2021

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Receitas Correntes 113.399,2865.112,65135.275,24

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 135.275,24 65.112,65 113.399,28

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2019 2020 2021

Despesas Correntes (XIII) 2.276.698,02774.836,731.118.282,01

Pessoal e Encargos Sociais 1.862.343,88570.199,21660.367,10

Demais Despesas Correntes 414.354,14204.637,52457.914,91

Despesas de Capital (XIV) 18.833,0036.254,0421.020,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 1.139.302,01 811.090,77 2.295.531,02

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV)² (1.004.026,77) (745.978,12) (2.182.131,74)

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2019 2020 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 3.043.213,790,000,00

Investimentos e Aplicações 959.871,300,000,00

Outros Bens e Direitos 0,000,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2019 2020 2021

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

Contribuições dos Servidores 0,000,000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,000,00

TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2019 2020 2021

Aposentadorias 13.457.424,3011.132.549,867.119.295,96

Pensões 24.795,010,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 812.000,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 7.119.295,96 11.132.549,86 14.294.219,31

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² (7.119.295,96) (11.132.549,86) (14.294.219,31)
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COMISSÃO DE SELEÇÃO
AVISO DE CONTINUIDADE COM 

ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
PROPOSTA CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 009/2022
O Presidente da Comissão de Seleção do 
Município de Saquarema, comunica aos 
interessados a continuidade do certame 
com a abertura dos envelopes de propos-
ta após divulgação do resultado dos re-
cursos administrativos disponível no por-
tal, do chamamento público n° 009/2022.
Objeto: contratação de entidade ou fun-
dação para a prestação de serviços téc-
nicos especializados de planejamento, 
organização e realização de concurso pú-
blico de provas (escrita, prática e de títu-
los), objetivando o provimento de cargos 
públicos de nível médio/técnico e nível 
superior, com o fornecimento completo 
de recursos materiais e humanos, a exe-
cução de todas as atividades envolvidas 
e correlatas, em especial com a elabo-
ração, impressão, aplicação e correção 
das provas, bem como toda e qualquer 
logística necessária para a execução dos 
serviços, para a administração direta e in-
direta do poder executivo do Município de 
Saquarema/RJ, conforme processo admi-
nistrativo nº 20.142/2021.
Tipo de licitação: Chamamento Público.
Data da Licitação: 21/07/2022.
Horário: Às 15 horas.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Telefone (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 13 de julho de 2022.
Samuel Aranda Neto.
Presidente da Comissão de Seleção.

COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÃO - AVISO DE RESULTADO 

PRELIMINAR DE HABILITAÇÃO
   CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

007/2022
O Senhor Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação informa aos interes-
sados o resultado preliminar do julgamen-

to de habilitação do chamamento público 
nº 007/2022, conforme processo adminis-
trativo nº 6.624/2022, de acordo com a 
ata de julgamento do dia trinta de junho 
de dois mil e vinte dois que classifica pre-
liminarmente a participante, como segue:
Classificada: CENTRO NACIONAL DE 
PESQUISA EM INFORMÁTICA.
Saquarema, 13 de julho de 2022.
Samuel Aranda Neto.
Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO AO 
CONTRATO N° 164/2019

Processo Administrativo nº 5.363/2019.
Ref. Contratação de empresa para cons-
trução de Edificação Poupa Tempo (Cen-
tro de Regulação).
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Olímpica dos Lagos Em-
preendimento  Comercial EIRELI. EPP. – 
CNPJ nº 12.291.469/0001-06.
Objeto: Prorrogação da vigência do 
Contrato firmado entre as partes em 
16/09/2019, nos termos previstos em sua 
Cláusula Quinta.
Prorrogação: 180 (cento e oitenta) dias.
Data da Assinatura: 13 de maio de 2022.
Priscilla Barroso Poubel.
Secretária Municipal de Obras Públicas.
Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição nº 893, de 16 de maio de 2022

 AVISOS, EDITAIS, 
 EXTRATOS E TERMOS 
 DE CONTRATO
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 CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL - ANO DE REFERÊNCIA: 2018
Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Quadro de contratação temporária de pessoal para prestação de serviço desempenhado junto à Secretaria Municipal de Segurança 
e Ordem Pública no ano de referência de 2018, celebrado através de contrato administrativo por prazo determinado, em regime 
especial de direito administrativo para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na forma do inciso IX, do 
art. 37 da constituição da República Federal do Brasil de 1988 e de Legislação especifica, conforme tabela abaixo:

Marcos Vinicius Pereira Flores - Responsável pelo expediente da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública
                                                      Portaria nº 341/2018 - Período de 04/07/2018 a 31/10/2018 

Valter Pereira da Costa - Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública
Portaria nº 591/2018 - Período de 01/11/2018 a 06/05/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECEITA E TRIBUTAÇÃO

 

 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA                                           CNPJ: 32.147.670/0001-21 

 CONTRATADO(A) FUNÇÃO LEGISLAÇÃO SELEÇÃO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 

VIGÊNCIA 

INÍCIO TÉRMINO 

09090357769 Antonio Augusto dos Anjos Filho Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0735/2018 10/10/2018 09/10/2019 

17793779754 Arthur Maximo Pereira de Assis Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0724/2018 10/10/2018 09/10/2019 

12661577785 Arthur Tavares Passos Neto Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0721/2018 10/10/2018 09/10/2019 

13725454760 Bruno Elizio Ferreira Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0729/2018 10/10/2018 09/10/2019 

15321462720 Bryan de Souza Mata Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0739/2018 10/10/2018 09/10/2019 

15013239702 Bryann Baloutta Cardoso Silva Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0725/2018 10/10/2018 09/10/2019 

12933524708 Danilo Cabral de Lima Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0701/2018 10/10/2018 09/10/2019 

14843063762 Eduardo Castro Junior Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0850/2018 01/12/2018 30/11/2019 

02899626760 Ely Santos Azeredo Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0702/2018 10/10/2018 09/10/2019 

97483460725 Evaldo Coutinho Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0737/2018 10/10/2018 09/10/2019 

10546329799 Felipe Araujo Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0723/2018 10/10/2018 09/10/2019 

02200278705 Felipe de Azevedo Oliveira Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0712/2018 10/10/2018 09/10/2019 

17844007770 Flavio Henrique Mello dos Santos Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0707/2018 10/10/2018 09/10/2019 

16424991700 Flavio Souza dos Santos Filho Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0708/2018 10/10/2018 09/10/2019 

05403981950 Gabriel da Silva Gustavo Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0706/2018 10/10/2018 09/10/2019 

12095780779 Gabriel Guimaraes Pereira de Sousa Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0726/2018 10/10/2018 09/10/2019 

16285571767 Gabriel Vieira Ferreira Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0733/2018 10/10/2018 09/10/2019 

12267793792 Gustavo Henrique Martins de Oliveira Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0715/2018 10/10/2018 09/10/2019 

15507121796 Heron Lazaro de Souza Costa Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0848/2018 01/12/2018 30/11/2019 

15327535789 Jakson da Silva Teixeira Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0718/2018 10/10/2018 09/10/2019 

15092057726 Jefferson Lopes da Costa Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0716/2018 10/10/2018 09/10/2019 

16166203748 Jonathan Lanzelotti Pereira Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0722/2018 10/10/2018 09/10/2019 

17487845796 Kaio da Fonseca Penetra Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0728/2018 10/10/2018 09/10/2019 

02495614760 Lourival Simas Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0704/2018 10/10/2018 09/10/2019 

13506272756 Luis Paulo da Silva Conceicao Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0713/2018 10/10/2018 09/10/2019 

07553670731 Luiz Andre Correia Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0700/2018 10/10/2018 09/10/2019 

11235822702 Luiz Eduardo de Assis Passos Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0720/2018 10/10/2018 09/10/2019 

 

 

 03562461755 Marcelo Brito Lobato Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0714/2018 10/10/2018 09/10/2019 

14098659751 Matheus Rodrigues de Morais Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0732/2018 10/10/2018 09/10/2019 

16293480740 Matheus Rosa da Silva Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0710/2018 10/10/2018 09/10/2019 

03717443771 Michel Angelo Pereira Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0705/2018 10/10/2018 09/10/2019 

14090706700 Petterson da Silva Ferreira Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0849/2018 01/12/2018 30/11/2019 

13724930771 Rafael Amaro Bravo Cruz Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0731/2018 10/10/2018 09/10/2019 

05801325794 Rafael Pimenta de Souza Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0703/2018 10/10/2018 09/10/2019 

15120043755 Renato Fernandes Cardoso Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0727/2018 10/10/2018 09/10/2019 

13293723799 Rodrigo Alves de Azevedo Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0736/2018 10/10/2018 09/10/2019 

12290219738 Rodrigo Batista dos Santos Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0709/2018 10/10/2018 09/10/2019 

11791869742 Rodrigo Franca de Freitas Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0738/2018 10/10/2018 09/10/2019 

12806330777 Romulo Nogueira Ribeiro Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0719/2018 10/10/2018 09/10/2019 

32518213856 Stefano Enzo Paleari Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0717/2018 10/10/2018 09/10/2019 

06103876770 Wanderson Alves da Fonseca Guarda-Vidas Lei nº 1.679 de 20/04/2018 Processo Seletivo Nº 004/2017 0730/2018 10/10/2018 09/10/2019 

 
 

Marcos Vinicius Pereira Flores 
Responsável pelo expediente da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Portaria nº 341/2018 

 
Período de 04/07/2018 a 31/10/2018 

Valter Pereira da Costa 
Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública 

Portaria nº 591/2018 
 

Período de 01/11/2018 a 06/05/2019 
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 RESCISÃO CONTRATUAL DE PESSOAL 
ANO DE REFERÊNCIA: 2018 

 
Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA                                           CNPJ: 32.147.670/0001-21 

 CONTRATADO(A) FUNÇÃO SELEÇÃO JUSTIFICATIVA CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DATA DA RESCISÃO 

15120043755 Renato Fernandes Cardoso Guarda-Vidas Processo Seletivo Nº 004/2017 Requirido pela Contratante 0727/2018 01/11/2018 

 
Marcos Vinicius Pereira Flores 
Responsável pelo expediente da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Portaria nº 341/2018 

 
Período de 04/07/2018 a 31/10/2018 

Valter Pereira da Costa 
Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública 

Portaria nº 591/2018 
 

Período de 01/11/2018 a 06/05/2019 

 

 

 RESCISÃO CONTRATUAL DE PESSOAL - ANO DE REFERÊNCIA: 2018
Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Marcos Vinicius Pereira Flores - Responsável pelo expediente da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública
                                                       Portaria nº 341/2018 - Período de 04/07/2018 a 31/10/2018 

Valter Pereira da Costa - Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública
Portaria nº 591/2018 - Período de 01/11/2018 a 06/05/2019
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